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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA N.º 008/2020, DA DIRETORIA DO CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Aos dez (10) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (2020), às  dezesseis horas e dez minutos
(16h10), realizou-se a Reunião Extraordinária n.º 008/2020, da Diretoria do CREA-PR, através da
plataforma Zoom. A reunião foi presidida pelo Presidente em Exercício Eng. Agr. Osvaldo Danhoni, com a
participação dos seguintes Diretores: 1º Administrativo Eng. Civ. José Carlos Dias Lopes da Conceição; 2º
Administrativo Eng. Eletric. Marco Antonio Ferreira Finocchio; 1ª Secretária Eng. Agr. Adriana Baumel; 2º
Secretário Eng. Mec. Carlos Alberto Bueno Rego; 3º Secretário Eng. Civ. Rafael Fontes Moretto; 1º
Financeiro Eng. Civ. Gerson Luiz Carneiro e 2º Financeiro Eng. Eletric. Gilson Branco Garcia, além da Eng.
Civ. Vivian Curial Baêta de Faria, assessora da presidência e da diretoria.

Participaram também da reunião, os funcionários citados ao longo da presente ata.

1. Palavra do Presidente:

O Presidente em Exercício Osvaldo Danhoni agradeceu a participação de todos os Diretores e deu início à
reunião.

2. Justificativas:

O quórum estava completo.

3. Assunto para análise:

3.1 S/referência –Proposta orçamentária 2021

O assunto foi apresentado e detalhadamente explicado pelas funcionárias Roseli, do DECOP, e Juliane,
Gerente do DPLAN. Na sequência, a Diretoria DECIDIU, por unanimidade, aprovar:

1. a proposta orçamentária para 2021 no valor de R$ 103.800.000,00 (cento e três milhões e oitocentos mil
reais); e,

2. a Instrução Normativa 02/2020, que “estima a receita e fixa a despesa do Crea-PR para o exercício
financeiro de 2021”.

 

Nada mais havendo a tratar, os trabalhos da presente reunião foram encerrados às 17h20 (dezessete horas e
vinte minutos), sendo determinada a lavratura da presente Ata, a qual, depois de lida e achada conforme, será
assinada por todos os Diretores participantes desta Reunião de Diretoria do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Paraná.
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